
 

 

 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 3.835/2020 
 
Autor: Rafael Motta  
 

Data da 
Apresentação: 

16/07/2020 

 

Ementa: Inclui o inciso V ao artigo 8º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro 
de 1990, e acrescenta a alínea “k” ao inciso II do art. 8º da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, dispondo sobre a 
possibilidade de dedução de despesas com passagens 
domésticas e hospedagens dentro do território nacional no 

Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF). 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 14/12/2020 
 

 
 


